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Os servidores e colaboradores eventuais que se afastam a serviço para cumprirem

tarefas de interesse público o fazem sob regras definidas pela legislação.

A lei 8112, de 11 de dezembro de 1990 no seu artigo 58, estabelece que o servidor ao se

afastar da sua sede a serviço, em caráter eventual ou transitório, para outra localidade

do país ou do exterior, faz jus a diárias e passagens.

O decreto 5.992, de 19 de dezembro de 2006 regulamenta a concessão de diárias no

âmbito da administração federal direta, autárquica e fundacional.

Art. 1o O servidor civil da administração federal direta, autárquica e fundacional

que se deslocar a serviço, da localidade onde tem exercício para outro ponto do

território nacional, ou para o exterior, fará jus à percepção de diárias segundo as

disposições deste Decreto.



SCDP – Sistema de Concessão de Diárias e 
Passagens do Governo Federal

• A necessidade de um processo único que contemplasse todas as funcionalidades

requeridas na concessão de diárias e passagens, das viagens no país e no exterior, a

serviço da Administração Pública Federal, resultou na criação do SCDP.

• A lei 5992, de 19 de dezembro de 1990 no seu artigo 12-A, trouxe a obrigatoriedade da

sua utilização pelos órgãos da Administração pública federal direta, autárquica e

fundacional.

Art. 12-A.  O Sistema de Concessão de Diárias e Passagens - SCDP do Ministério 

do Planejamento, Orçamento e Gestão é de utilização obrigatória pelos órgãos da 

administração pública federal direta, autárquica e fundacional. (Incluído pelo 

Decreto nº 6.258, de 2007).



SCDP – Sistema de Concessão de Diárias e 
Passagens do Governo Federal



SCDP – Sistema de Concessão de Diárias e 
Passagens do Governo Federal

• OBJETIVO DO SISTEMA

Criado com as funções de registro, planejamento, execução, controle e consulta, o SCDP

possui como objetivo desburocratizar e simplificar o trabalho administrativo na

elaboração do processo eletrônico e na geração de relatórios gerenciais de diárias e

passagens, visando aumentar a eficiência e proporcionar agilidade na obtenção de

informações disponíveis, resguardados os aspectos de sigilo e restrições administrativas

previstas no ordenamento jurídico.



SCDP – Sistema de Concessão de Diárias e 
Passagens do Governo Federal

• INTEGRAÇÃO

O SCDP é um sistema que está integrado com sistemas de instituições parceiras privadas

e de gestão pública do Governo, tais como:

• SIAPE: para recuperar dados funcionais de servidores e garantir a não ocorrência de

afastamentos simultâneos (férias, licença e outros);

• SIAFI: realização de execução financeira, orçamentária e contábil;

• SIORG: identificação de órgãos e unidades administrativas

E mais, Receita Federal, Companhias aéreas, agências de turismo, infraestrutura de

chaves públicas Brasileira – ICP Brasil, Banco do Brasil.



Fluxo para Solicitação de Diárias pelos 
Servidores e Colaboradores Eventuais

Entregar todos os documentos citados para o Solicitante de viagens, para que este 
gere a Proposta de Concessão de Diárias e Passagens - PCDP no Sistema SCDP

Providenciar outros documentos comprobatórios para a viagem, tais como: 
convocação, programação do evento, portaria quando couber, etc.

Solicitar assinatura de autorização para  chefia imediata. 

As assinaturas deverão estar devidamente identificadas

Preencher o formulário de Solicitação de Diárias e Passagens e assinar





Fluxo de Processamento da PCDP - Proposta de 
Concesão Diárias e Passagens - no SCDP

Cadastrar a solicitação no SCDP e 
gerar o número da PCDP 

Reservar 
Passagem

Aprovar 
Viagem

Emitir BilhetePagar Diárias

Prestar Contas
Aprovar 

Prestação de 
Contas



Fluxo de Processamento da PCDP - Proposta de 
Concessão Diárias e Passagens - no SCDP

Cadastrar a solicitação 
no SCDP e gerar o 
número da PCDP 

Prazos para a 
solicitação

As solicitações deverão ser 
encaminhadas no mínimo com 10 (dez)  
dias de antecedência do afastamento

As solicitações de passagens aéreas  que 
forem encaminhadas em prazo inferior a 

10 dias deverão ser acompanhadas da 
justificativa de Viagem Urgente 
autorizadas pelo Diretor Geral



Fluxo de Processamento da PCDP - Proposta de 
Concessão Diárias e Passagens - no SCDP

Reservar 
Passagem

Escolha da melhor tarifa 
considerando os 

parâmetros:

A escolha da tarifa deve privilegiar o Menor 
Preço, preferencialmente, em classe 

econômica.

Percursos de menor duração, evitando-se, 
sempre que possível, trechos com escalas e 

conexões;

Os  horários de partida e chagada do voo
devem estar compreendidos no período 

entre 7h e 21h, salvo a inexistência de voos
que atendam a estes horários 

Viagens nacionais, deve-se priorizar o horário 
de chegada do voo que anteceda em no 
mínimo 3 horas do início dos trabalhos



Fluxo de Processamento da PCDP - Proposta de 
Concessão Diárias e Passagens - no SCDP

Aprovar Viagem

As viagens devem ser aprovadas pelo: 

- Proponente;

- Autoridade Superior (casos 
específicos)

- Ordenador de Despesas

Emitir bilhetes

- As emissões nacionais são feitas via 
cartão de pagamentos Governamental;

- As emissões internacionais são feitas 
por meio da agência de viagens 

contratada.



Fluxo de Processamento da PCDP - Proposta de 
Concessão Diárias e Passagens - no SCDP

Pagamento 
das diárias 

Execução financeira
A legislação prevê o pagamento 

das diárias dentro de 5 dias antes 
do evento.



Fluxo de Processamento da PCDP - Proposta de 
Concessão Diárias e Passagens - no SCDP

Prestação 
de Contas

As restituições de 
passagens rodoviárias e 

demais ajustes, bem como 
as devoluções  de valores, 

devem ser realizados 
durante a prestação de 

contas. 

Preencher o Relatório de Prestação de 
Contas e assinar

Conforme art. 4ª da Portaria nº 505, de 29 
dezembro de 2009:

viagens com passagens aéreas:  apresentar 
original ou segunda via dos canhotos dos 

cartões de embarque, ou recibo do 
passageiro, ou declaração fornecida pela 

empresa de transporte.

Anexar juntamente , Certificado, 
comprovante de presença, Nota fiscal de 

gastos, etc.

A prestação de Contas deve ser realizada no 
prazo máximo de 5 úteis após o evento.



Fluxo de Processamento da PCDP - Proposta de 
Concessão Diárias e Passagens - no SCDP

Prestação de 
Contas

Não apresentação do 
Relatório de Prestação de 

Contas

Conforme o parágrafo único do art. 
4ª da Portaria nº 505, de 29 

dezembro de 2009:

A autorização de nova viagem sem 
a prestações de contas da 

anteriormente realizada, é de 
competência e responsabilidade da 

autoridade máxima do órgão. 





Perguntas Frequêntes 

•Adicional de deslocamento e o uso do Táxi

Conforme Decreto 5.992/2006, Art.8º será concedido adicional no valor fixado no Anexo

II a este Decreto, por localidade de destino, nos deslocamentos dentro do território

nacional, destinados a cobrir despesas de deslocamento até o local de embarque e do

desembarque até o local de trabalho ou de hospedagem e vice –versa.

O Decreto 6.403/2008, que dispõe sobre o uso de veículos oficiais, próprios ou

contratados de prestadores de serviços, pela administração pública federal direta,

autárquica e fundacional, no seu §5º do artigo 5º, trás a proibição de utilização dos

veículos de transporte institucional para o transporte a locais de embarque e

desembarque, na origem e no destino, em viagens a serviço, quando os ocupantes

recebem o adicional de deslocamento.

•



Perguntas Frequêntes 

•Adicional de deslocamento e uso do táxi

A IN 3/2008, no artigo 8º, § 5º é permitido o uso dos veículos de serviço para

transporte, inclusive a local de embarque e desembarque, de colaborador eventual,

estrangeiro ou nacional, participante de evento ou atividade a convite e no interesse da

administração, desde que não receba o adicional de deslocamento.



Perguntas Frequêntes 

• Taxa de bagagem

Conforme Instrução Normativa Nº 4, de 11 de julho de 2017 os gastos com bagagens

despachadas pelo servidor ou pessoa a serviço da administração serão ressarcidos

quando o afastamento se der por mais de 2 pernoites fora da sede, limitada a uma

peça por pessoa, observada as restrições de peso ou volume impostos pela companhia

aérea, mediante comprovação nominal de pagamento.



Legislação Aplicada ao procedimento de 
Concessão de Diárias e Passagens

• Legislação Aplicada ao tema

• Decreto nº 5992, de 19 de Dezembro de 2006.

•Instrução Normativa nº3, 11 de Fevereiro de 2015

• Portaria Nº 505 de 29 de Dezembro de 2009 – Gabinete do MPOG e Portaria nº 205,

de 22 de abril de 2010.

• Decreto Nº 91.800, de 18 de outubro de 1985 – Afastamento do País

• Decreto Nº 1.387, de 7 de fevereiro de 1995 - Afastamento do País

•Instrução Normativa nº4, 11 de Julho de 2017 – Taxa de bagagem.



Legislação Aplicada ao procedimento de 
Concessão de Diárias e Passagens

• Decreto nº 6.403/2008,

•Instrução Normativa nº3, 2008, SLTI/MP


